
 

Razão social: HL Soluções Térmicas e Comércio Eireli - ME. 
CNPJ: 22.834.619/0001-34 

Endereço: Alameda das Amendoeiras, 54, Masterville. 
Fone: (31) 2568-5371 (31) 8474-2125 

PROPOSTA DE PREÇOS 

(Anexo I do Contrato nº......./2018 

CT SIAD..............) 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do sistema de ar-condicionado do Datacenter do Ministério Público de Minas Gerais, incluindo mão 

de obra e ressarcimento de peças. 

1) IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE: 

Razão Social: HL Soluções Térmicas e Comercio Eireli – ME CNPJ: 22.834.619/0001-34 

Endereço: Alameda das Amendoeiras Nº: 54 Sala: 

Bairro: Masterville Cidade: Sarzedo CEP: 32.450-000 

Telefone:(31) 2568-5371 Telefax:  E-mail: hlengenharia@hlengenhariamg.com.br UF: MG 

Banco: do Brasil Agência: 0503-7 Conta: 100168-X 

2) DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA: 

2.1) PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS, contados da data de sua apresentação; 

2.2) PRAZO PARA O ÍNICIO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: até 15 DIAS, contados do 

recebimento da Ordem de Serviço; 

2.2.1) PRAZO PARA A ENTREGA DAS PEÇAS E DEMAIS MATERIAIS (MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA E CORRETIVA): até 30 DIAS, contados do recebimento da solicitação; 

2.3) PRAZO DE REFAZIMENTO DOS SERVIÇOS: até 7 DIAS, contados do recebimento da 

solicitação; 

2.4) DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE: deverá ser apresentada, juntamente com esta Proposta, a 

Declaração de Regularidade, conforme modelo constante do Anexo IV do Edital; 

2.5) VISITA AO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

2.5.1) A visita técnica (facultativa) ao local da prestação de serviço poderá ser realizada até 3 (três) dias úteis 

anteriores à data do fechamento da sessão do pregão, após agendamento pelo telefone (31) 3330-8219, no 

horário das 12h00 às 18h00 ou pelo email: rede@mpmg.mp.br, com o(a) Sr.(a) Luiz Henrique Pinton ou 

Rodrigo Otávio Xavier de Paiva, setor Diretoria de Rede e Banco de Dados. 

2.5.2) Não serão aceitas alegações posteriores quanto ao desconhecimento de qualquer elemento, existência 

de dúvidas e outras questões que possam provocar empecilhos, atrasos ou paralisações na execução dos 

serviços e que poderiam ter sido observados na vistoria; 

mailto:rede@mpmg.mp.br
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2.6) GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 56 da Lei Federal nº 8.666/93): Será exigida 

a prestação de garantia de acordo com o estabelecido na Cláusula Décima Segunda da Minuta de Contrato 

(Anexo I do Edital), equivalente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratado para o item 

1 do lote único, correspondente, nesta data, ao valor de R$ 11.345,00 (Onze mil, trezentos e quarenta e cinco 

reais) devendo a empresa vencedora optar por uma das seguintes modalidades (marcar um “x”): 

( ) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes terem sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 

Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; 

( X) Seguro-garantia; 

(  ) Fiança bancária. 

3) O PREÇO E AS ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS: 

ATENÇÃO: 

O valor de R$ 65.642,33 constante do item 2 é FIXO, não sendo objeto de alteração no momento da 

disputa de lances. Assim, na fase de lances na sessão do pregão o licitante só poderá dar lances 

considerando a diminuição do valor quanto ao item 1, mantendo-se inalterado o valor quanto ao item 

2. 

Ao lançar o valor total para o presente lote único deverá englobar o valor do item 1 e do item 2 (R$ 

65.642,33), ou seja, o valor total da proposta será: Item 1 + R$ 65.642,33 (Item 2 - FIXO) = Valor total. 

LOTE ÚNICO  

Manutenção preventiva e corretiva do sistema de ar-condicionado do Datacenter do Ministério Público de Minas Gerais 

ABERTO A TODOS OS LICITANTES (ampla competição) 

Item QTD UND Especificações do Item 
COD. 

SIAD 

Preço Preço deduzido ICMS 

Unitário/ 

Mensal 
Total/ Anual 

Unitário/ 

Mensal 
Total/ Anual 

1 1  Un  

Manutenção preventiva e corretiva 
do sistema de ar-condicionado de 

Datacenter em conformidade com 
todas as especificações e 

exigências previstas neste Termo 
de Referência e seu apenso. 

69990  R$ 4.479,38  R$ 161.257.68 R$ 4.479,38  R$ 161.257.68 

2  1  Un  
Previsão para ressarcimento de 

peças. 
69990 65.642,32 65.642,32 65.642,32 65.642,32 

PREÇO TOTAL DO LOTE PREÇO TOTAL DO LOTE COM DEDUÇÃO DO ICMS 

R$ 226.900,00 R$ 226.900,00 

Sarzedo, 21 de dezembro de 2018. 
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DECLARAÇÃO (REGULARIDADE) 

 

Processo Licitatório nº 60/2018  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva do sistema de ar-condicionado do Datacenter do Ministério Público de Minas Gerais, 

incluindo mão de obra e ressarcimento de peças. 

 

 

A empresa HL Soluções Térmicas e Comercio Eireli – ME, inscrito no CNPJ nº 22.834.619/0001-

34, por intermédio de seu representante legal, Leandro Xavier Maciel, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº MG-12.026.625 e do CPF nº 056.667.026-70, DECLARA, sob as penas da lei, que 

não está sob controle de grupo de pessoas, físicas ou jurídicas, já participante desta licitação como 

controlador de outra empresa. 

DECLARA ainda, em cumprimento ao disposto na Resolução 37/09 do Conselho Nacional do 

Ministério Público, alterada pela Resolução nº 172/17, que não possui em seu quadro societário 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

inclusive, de membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, 

assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados direta 

ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da licitação, 

inclusive no período compreendido entre os 6 (seis) meses anteriores à publicação deste Edital até 

a presente data. 

 

Sarzedo, 21 de dezembro de 2018. 
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DECLARAÇÃO (NÃO EMPREGA MENOR) 

 

Processo Licitatório nº 60/2018  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva do sistema de ar-condicionado do Datacenter do Ministério Público de Minas Gerais, 

incluindo mão de obra e ressarcimento de peças. 

 

 

A empresa HL Soluções Térmicas e Comercio Eireli – ME, inscrito no CNPJ nº 22.834.619/0001-

34, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Leandro Xavier Maciel, portador(a) da 

carteira de identidade nº MG -12.026.625 e do CPF nº 056.667.026-70, DECLARA, para os fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

(    ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Sarzedo, 21 de dezembro de 2018. 
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DECLARAÇÃO (ME/EPP OU EQUIPARADA) 

 

Processo Licitatório nº 60/2018  

 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva do sistema de ar-condicionado do Datacenter do Ministério Público de Minas Gerais, incluindo mão 

de obra e ressarcimento de peças. 

  

A empresa HL Soluções Térmicas e Comercio Eireli – ME, inscrito no CNPJ nº 22.834.619/0001-

34, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr.(a) Leandro Xavier Maciel, portador(a) da 

carteira de identidade nº MG -12.026.625 e do CPF nº 056.667.026-70, DECLARA, sob pena de 

responder pelos crimes cominados no art. 299 do Código Penal (falsidade ideológica) e no art. 93 da Lei 

Federal nº 8.666/93, que cumpre os requisitos legais para sua qualificação como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou equiparada, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido na Lei 

Complementar Federal nº 123/06, e na Lei Estadual nº 20.826/13. 

DECLARA ainda ter conhecimento de que, para fruição do tratamento favorecido retromencionado, as 

informações registradas no Sistema Integrado de Administração da Receita Estadual – SIARE - SEF/MG e 

no Cadastro Geral de Fornecedores – CAGEF acerca de seu porte devem corresponder à realidade, sendo seu 

dever conferir sua exatidão e mantê-las em conformidade com as regras de enquadramento previstas no art. 

3º da Lei Complementar Federal nº 123/06. 

(        ) Ressalva: declaro que minha empresa possui restrição referente à documentação fiscal e trabalhista e 

que utilizarei o prazo previsto no art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123/06, para que possa 

regularizar a situação quando for declarado vencedor do certame. 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

Sarzedo, 21 de dezembro de 2018. 
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DECLARAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 1191001 - 86/2018 
 

 

 

Declaro, para os devidos fins, sob as penas da lei, que as informações abaixo sobre o fornecedor HL 

SOLUÇÕES TERMICAS E COMERCIO EIRELI - ME, CNPJ/MF nº 22.834.619/0001-34, são 

firmes e verdadeiras: 

 

1. inexistência de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a 

realização de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

na forma da lei; 

 

2. até a presente data, todas as informações constantes da base de dados do Cadastro Geral de 

Fornecedores do Portal de Compras do Estado de Minas Gerais são verdadeiras e exprimem a atual 

situação do fornecedor, comprovada pelos documentos apresentados ao setor de cadastramento de 

fornecedores; 

 

3. o enquadramento ao disposto no art. 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006 e/ou beneficiários do Decreto Estadual nº 47.437/2018; 

 

Declaro, ainda, o compromisso de informar formalmente ao CAGEF a ocorrência de qualquer fato 

impeditivo posterior a esta declaração que interfira nos dados constantes dos registros cadastrais do 

Estado de Minas Gerais, inclusive em relação ao porte do fornecedor declarado acima. 

 

 

Sarzedo, 21 de dezembro de 2018 

 

 
 

 

 

 

 


